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RECURSOS REPETITIVOS 

PROCESSO 
REsp 1.348.679-MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado 
em 23/11/2016, DJe 29/5/2017. (Tema 588) 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO 

TEMA 

Contribuição para custeio de serviço de saúde aos servidores públicos. Instituto 
de previdência do Estado de Minas Gerais (IPSEMG). Caráter compulsório 
afastado pelo STF na ADI 3.106-MG. Alteração da jurisprudência do STJ. 
Repetição de indébito por afastamento da inconstitucionalidade do tributo. 
Interpretação do julgamento da ADI. Formação de relação jurídica contratual 
entre servidor e IPSEMG. Possibilidade. Manifestação de vontade do servidor. 

DESTAQUE 

A partir de 14/4/2010 deve ser reconhecida a natureza contratual da relação firmada entre os servidores 
do Estado de Minas Gerais e o IPSEMG, instituída pelo art. 85 da Lei Complementar Estadual n. 
64/2002, sendo garantida a restituição de indébito somente àqueles que, após essa data, não tenham 
aderido expressa ou tacitamente aos serviços de saúde disponibilizados.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A discussão trata da possibilidade de devolução dos valores pagos a título de contribuição para o 
custeio de serviços de saúde, instituída aos servidores públicos de Minas Gerais por meio da Lei 
Complementar Estadual n. 64/2002, sob o fundamento de que a denominada exação teria sido 
declarada inconstitucional pelo STF na ADI 3.106-MG. O tema em comento se tornou recorrente no STJ, 
que impôs como solução a compreensão sedimentada de que o tributo declarado inconstitucional 
importa direito à repetição de indébito, independentemente da utilização ou adesão aos serviços de 
saúde ofertados pelo Instituto de Previdência dos Servidores de Minas Gerais – IPSEMG. Não obstante 
esse entendimento, reconhece-se o erro quanto a premissa de que a “contribuição” para a saúde 
cobrada pelo Estado de Minas Gerais de seus servidores foi declarada inconstitucional e por essa razão 
deve ser devolvida aos que arcaram com ela. O STF, no julgamento da ADI 3.106-MG, somente afastou 
a compulsoriedade da denominada "contribuição", o que torna possível a materialização de uma relação 
jurídico-administrativa de fornecimento de serviços de saúde aos servidores, mesmo após a decisão 
final da ADI, mediante comprovação da adesão ao serviço oferecido. O que se constata, portanto, é que 
o STF tão somente retirou a natureza tributária do valor cobrado, afastando a incidência da repetição de 
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indébito amparada pelos arts. 165 a 168 do CTN. Conclui-se, que é equivocado dizer que a relação 
jurídica entre o Estado e os contratantes do plano de saúde é nula de pleno direito. O que foi declarado 
nulo foi a compulsoriedade, e isso não afasta a possibilidade de a relação jurídica se formar pela 
vontade das partes. Vale dizer, é possível ao Estado disponibilizar serviço de saúde específico aos seus 
servidores públicos, mas é inarredável o caráter voluntário de adesão contratual dos destinatários, como 
o próprio STF assentou na mencionada ADI. O serviço de plano de saúde passa a ser benefício estatal 
trabalhista concedido aos servidores, de natureza facultativa e sinalagmática. Deve haver, pois, adesão 
voluntária (tácita ou expressa) ao serviço concedido pelo Estado de Minas Gerais para legitimar a 
cobrança da contraprestação pecuniária pelo serviço de saúde. A legitimação da contraprestação pelo 
serviço prestado se ampara também no princípio geral da boa-fé incidente sobre as relações jurídicas. 
Se uma das partes considera indevida determinada contraprestação pecuniária do objeto contratual, não 
pode almejar o melhor dos mundos: satisfazer-se da obrigação sem a devida contraprestação. Por fim, 
até 14.4.2010 a cobrança pelos serviços de saúde foi considerada legitimada pelo STF com base na lei 
estadual, devendo o presente entendimento incidir a partir do citado marco temporal, quando a 
manifestação de vontade do servidor será requisito para a cobrança. 

 

PROCESSO 
REsp 1.632.777-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Corte Especial, 
por unanimidade, julgado em 17/5/2017, DJe 26/5/2017. (Tema 379) 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA 
Intimação por oficial de justiça, carta rogatória, precatória ou de ordem. Prazo 
recursal. Início do cômputo. Data da juntada aos autos. 

DESTAQUE 

Nos casos de intimação/citação realizadas por correio, oficial de justiça, ou por carta de ordem, 
precatória ou rogatória, o prazo recursal inicia-se com a juntada aos autos do aviso de recebimento, do 
mandado cumprido, ou da juntada da carta. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia submetida ao rito dos recursos repetitivos limita-se a definir o termo de início para o 
cômputo do prazo recursal nas hipóteses em que a intimação é feita por correio, oficial de justiça ou por 
carta de ordem, precatória ou rogatória. Quanto ao tema, o art. 241, II do CPC/1973 preceitua que 
começa a correr o prazo quando a citação ou intimação for por oficial de justiça, da data da juntada aos 
autos do mandado cumprido. Entende-se que, via de regra, o prazo recursal inicia-se com a intimação. 
Todavia, sendo a intimação/citação por correio (art. 241, I do CPC/1973, atual art. 231, I do CPC/2015), 
oficial de justiça (art. 241, II do CPC/1973, atual art. 231, II do CPC/2015), ou por carta de ordem, 
precatória ou rogatória (art. 241, IV do CPC/1973, atual art. 231, VI do CPC/2015), o prazo recursal 
inicia-se com a juntada aos autos do aviso de recebimento, do mandado cumprido ou da juntada da 
carta. Esse é o entendimento adotado por esta Corte Especial, conforme se colhe de alguns julgados, a 
saber: EREsp 908.045-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, DJe 24.2.2014 e AgInt na CR 10.703-EX, Rel. Min. 
Laurita Vaz, DJe 15.12.2016. Verifica-se, portanto, que havendo a intimação por correios, pessoal, ou 
por carta, o prazo recursal inicia-se da juntada aos autos. 

 

PROCESSO 
Pet 11.805-DF, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 10/5/2017, DJe 17/5/2017. (Tema 177 – Revisão) 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Crime de lesões corporais cometidos contra mulher no âmbito doméstico e 
familiar. Natureza da ação penal. Revisão do entendimento do STJ. Adequação 
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à orientação da ADI 4.424/DF – STF. Ação pública incondicionada. 

DESTAQUE 

A ação penal nos crimes de lesão corporal leve cometidos em detrimento da mulher, no âmbito 
doméstico e familiar, é pública incondicionada. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Sobre o tema, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso 
Especial Representativo da Controvérsia n. 1.097.042-DF, submetido ao rito dos recursos especiais 
repetitivos – regulado pelo art. 543-C do CPC de 1973 –, firmou o entendimento de que "a ação penal 
nos crimes de lesão corporal leve cometidos em detrimento da mulher, no âmbito doméstico e familiar, é 
pública condicionada à representação da vítima" (Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/ acórdão 
Min. Jorge Mussi, DJe 21/5/2010 – Tema 177). Todavia, em sessão realizada em 9/2/2012, o Plenário 
do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, julgou procedente a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n. 4.424, com efeito erga omnes, em que atribuiu orientação, conforme à 
Constituição, aos arts. 12, I, 16 e 41, todos da Lei n. 11.340/2006, acolhendo, assim, tese oposta à 
jurisprudência consolidada desta Corte, ao assentar que os crimes de lesão corporal praticados contra a 
mulher no âmbito doméstico e familiar são de ação penal pública incondicionada. Concluiu-se, em suma, 
que, não obstante permanecer imperiosa a representação para crimes dispostos em leis diversas da Lei 
n. 9.099/95, como o de ameaça e os cometidos contra a dignidade sexual, nas hipóteses de lesões 
corporais, mesmo que de natureza leve ou culposa, praticadas contra a mulher em âmbito doméstico, a 
ação penal cabível seria pública incondicionada. Já em consonância com o referido julgamento do 
Excelso Pretório acerca do tema, a Terceira Seção houve por bem editar a Súmula n. 542, publicada no 
DJe 26/8/2015 – o que reforça, ainda mais, a revisão da tese fixada no REsp representativo da 
controvérsia n. 1.097.042-DF, a fim de adequá-lo ao entendimento externado pela Suprema Corte, 
considerando os princípios da segurança jurídica, da proteção da confiança e da isonomia, nos termos 
dos arts. 927, § 4º, do CPC de 2015 e 256-S do Regimento Interno do STJ (Emenda Regimental n. 
24/2016). 

 

PRIMEIRA TURMA 

PROCESSO 
REsp 1.316.269-SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, por unanimidade, julgado em 
6/4/2017, DJe 12/5/2017. 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA 
Desembaraço aduaneiro. Erro de classificação das mercadorias importadas. 
Ausência de má-fé. Pena de perdimento. Não adequação. 

DESTAQUE 

O erro culposo na classificação aduaneira de mercadorias importadas e devidamente declaradas ao 
fisco não se equipara à declaração falsa de conteúdo e, portanto, não legitima a imposição da pena de 
perdimento. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Discute-se a possibilidade de aplicação da pena de perdimento no caso de haver erro na classificação 
aduaneira de produtos importados, sem a constatação de má-fé do importador. Cabe fazer, inicialmente, 
uma breve distinção entre "declaração falsa" e "declaração indevida". Confrontando-se os artigos 105 e 
108 do DL n. 37/1966 (arts. 514 e 524 do Decreto n. 91.030/1985), nota-se que "declaração falsa" é 
aquela prestada pelo importador com o intuito de iludir a fiscalização e pagar tributo menor do que seria 
devido, enquanto a "declaração indevida" é a proveniente de mero erro culposo. Em razão das 
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características apontadas acima é que a norma legal prevê sanções distintas para o erro na 
classificação aduaneira. Ainda, deve-se acrescentar que o erro na classificação da mercadoria 
importada não pode ser equiparado à "falsa declaração de conteúdo", à época da vigência do Decreto n. 
91.030/1985. Com efeito, na declaração de importação prevista no art. 418 do Decreto n. 91.030/1985, 
não era obrigatório que o importador classificasse a mercadoria, mas tão somente procedesse à sua fiel 
especificação. Caso fosse constatada alguma divergência pela autoridade coatora, o importador fazia a 
declaração complementar, que servia à retificação da primeira declaração, bem como para a "indicação 
dos tributos, multas e acréscimos legais a serem pagos" (arts. 420 e 421 do Decreto n. 91.030/1985). 
Assim é que, embora a declaração de conteúdo seja obrigatória à aferição da regularidade do 
pagamento de tributos pelo importador e as suas informações, por isso, devam ser precisas, não há 
óbice para que a autoridade fiscalizadora, interrompendo o despacho aduaneiro em razão da 
constatação de erro na classificação alfandegária, imponha a satisfação de determinadas exigências 
administrativas ou fiscais para o desembaraço (arts. 44 a 51 do DL n. 37/1966), sem a apreensão das 
mercadorias. Deve-se concluir pela impossibilidade da aplicação da pena de perdimento quando 
existente a correta descrição das mercadorias importadas e mero erro de classificação, sem má-fé do 
importador.  

 

TERCEIRA TURMA 

PROCESSO 
REsp 1.661.120-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 
9/5/2017, DJe 16/5/2017.  

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA 

Ação de cobrança. Indenização securitária. Seguro obrigatório – DPVAT. Filhos 
menores da vítima que pleiteiam o recebimento da indenização. Vítima que se 
envolveu em acidente de trânsito no momento da prática de ilícito penal. 
Tentativa de roubo a carro-forte. Recebimento. Inviabilidade. 

DESTAQUE 

É indevida a indenização relativa ao seguro obrigatório – DPVAT, na hipótese em que o acidente de 
trânsito que vitimou o segurado tenha ocorrido no momento de prática de ilícito penal doloso. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O propósito recursal consiste em definir se os herdeiros têm direito ao recebimento da indenização 
securitária, referente ao seguro obrigatório – DPVAT, na hipótese em que o seu genitor provocou 
acidente de trânsito, jogando o caminhão que conduzia contra dois carros-fortes, a fim de roubar os 
malotes transportados, falecendo no local do fato. Concebido a partir do reconhecimento do risco 
inerente da atividade automobilística, decorrente da própria circulação dos veículos terrestres a motor, o 
referido seguro obrigatório confere, entre outras, cobertura contra a morte. Convém destacar que a Lei 
n. 6.194/74 (instituidora do DPVAT), demonstra claramente em seu art. 5º que a responsabilidade pelo 
pagamento desta espécie de seguro foge à teoria da culpa, bastando comprovar o nexo causal entre o 
acidente de trânsito e as lesões suportadas pela vítima. Entretanto, deve-se acatar a ideia de que o 
DPVAT, embora imposto por lei, não deixa de ter as características de um contrato de seguro, uma vez 
que a responsabilidade em questão, embora pautada na teoria do risco, emana de um contrato, e que, 
portanto, deve ser regido pelos princípios gerais de qualquer espécie contratual, como a autonomia da 
vontade, a função social, o consensualismo, a obrigatoriedade, a relatividade dos efeitos do contrato e a 
boa-fé objetiva. Desta feita, conveniente destacar o art. 757 do CC/02 que dispõe sobre condições 
gerais do contrato de seguro, nos seguintes termos: “Pelo contrato de seguro, o segurador se obriga, 
mediante o pagamento do prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a 
coisa, contra riscos predeterminados ”. Também, convém sublinhar o que prevê o art. 762 do mesmo 
diploma: “Nulo será o contrato para garantia de risco proveniente de ato doloso do segurado, do 
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beneficiário, ou de representante de um ou de outro'. Assim, embora da Lei n. 6.194/74 preveja que a 
indenização será devida independentemente da apuração de culpa, é forçoso convir que a lei não 
alcança situações em que o acidente provocado decorre da prática de um ato doloso. Esse argumento é 
reforçado pelo disposto no art. 12, § 2º, da Resolução CNSP nº 273/2012, que consolida as normas do 
Seguro DPVAT.  

 

PROCESSO 
REsp 1.665.701-RS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por unanimidade, 
julgado em 9/5/2017, DJe 31/5/2017.  

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA 

Seguro de vida. Acidente de trânsito. Causa do sinistro. Embriaguez do 
segurado. Morte acidental. Agravamento do risco. Descaracterização. Dever de 
indenizar da seguradora. Espécie securitária. Cobertura ampla. Cláusula de 
exclusão. Abusividade. Seguro de automóvel. Tratamento diverso.  

DESTAQUE 

É vedada a exclusão de cobertura do seguro de vida na hipótese de sinistro ou acidente decorrente de 
atos praticados pelo segurado em estado de embriaguez. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se é devida indenização securitária decorrente de contrato de seguro 
de vida, quando o acidente que vitimou o segurado decorreu de seu estado de embriaguez. Com 
relação ao contrato de seguro e à embriaguez ao volante, é certo que a Terceira Turma desta Corte 
Superior possui entendimento de que a direção do veículo por um condutor alcoolizado já representa 
agravamento essencial do risco avençado, sendo lícita a cláusula do contrato de seguro de automóvel 
que preveja, nessa situação, a exclusão da cobertura securitária. Isso porque há comprovação científica 
e estatística de que a bebida alcoólica é capaz de alterar as condições físicas e psíquicas do motorista, 
que, combalido por sua influência, acaba por aumentar a probabilidade de produção de acidentes e 
danos no trânsito. Todavia, o seguro de vida, integrante do gênero seguro de pessoa, possui princípios 
próprios e diversos dos conhecidos seguros de dano. Nesse contexto, no contrato de seguro de vida, 
ocorrendo o sinistro morte do segurado e inexistente a má-fé dele (a exemplo da sonegação de 
informações sobre eventual estado de saúde precário – doenças preexistentes – quando do 
preenchimento do questionário de risco) ou o suicídio no prazo de carência, a indenização securitária 
deve ser paga ao beneficiário, visto que a cobertura neste ramo é ampla. De fato, as cláusulas restritivas 
do dever de indenizar no contrato de seguro de vida são mais raras, visto que não podem esvaziar a 
finalidade do contrato, sendo, de acordo com a doutrina, “da essência do seguro de vida para o caso de 
morte um permanente e contínuo agravamento do risco segurado".   Dessa forma, ao contrário do que 
acontece no seguro de automóvel, revela-se inidônea a cláusula similar inscrita em contrato de seguro 
de vida que impõe a perda do direito à indenização no caso de acidentes ocorridos em consequência 
direta ou indireta de quaisquer alterações mentais, compreendidas entre elas as consequentes à ação 
do álcool, de drogas, entorpecentes ou substâncias tóxicas, de uso fortuito, ocasional ou habitual. Nesse 
cenário, a Superintendência de Seguros Privados editou a Carta Circular SUSEP/DETEC/GAB n° 
08/2007, orientando as sociedades seguradoras a alterar as condições gerais dos seguros de pessoas 
justamente por ser vedada a exclusão de cobertura na hipótese de sinistros ou acidentes decorrentes de 
atos praticados pelo segurado em estado de insanidade mental, de alcoolismo ou sob efeito de 
substâncias tóxicas. 

 

PROCESSO 
REsp 1.526.560-MG, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, por 
unanimidade, julgado em 16/3/2017, DJe 16/5/2017. 
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RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL 

TEMA 
Aval. Outorga uxória ou marital. Interpretação do art. 1.647, inciso III, do 
CC/2002, à luz do art. 903 do mesmo diploma legal. Natureza do instituto 
cambiário do aval. Revisão do entendimento. 

DESTAQUE 

O aval dado aos títulos de créditos nominados (típicos) prescinde de outorga uxória ou marital. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A discussão se situa em torno da interpretação do art. 1.647, inciso III, do CC/2002, a estabelecer o 
consentimento conjugal como requisito de validade do aval, quando o avalista for casado em outros 
regimes que não o da separação absoluta.  Não obstante a literalidade dos artigos 1.647, inciso II e 
1.649 do Código Civil levar ao entendimento no sentido da nulidade do aval prestado sem a devida 
outorga conjugal, recentemente a Quarta Turma desta Corte Superior, no julgamento do REsp 
1.633.399-SP, sob a relatoria do Min. Luis Felipe Salomão, propôs interpretação diferenciada desses 
enunciados normativos em relação àquela que vinha se desenvolvendo. Sobrelevaram-se, 
especialmente, as características imanentes dos institutos do direito cambiário, dentre os quais se insere 
o aval, fazendo-se, ainda, predominar a norma do art. 903 do CC/2002, com a aplicação subsidiária das 
normas do Código Civil aos títulos de crédito regulados por leis especiais. Com efeito, no sistema 
cambiário, voltado à segurança das negociações, o título, em regra, está fadado à circulação, podendo 
colocar, frente a frente, credor e devedor (portador e emitente/sacador) que, no mais das vezes, não se 
ligam por atos negociais, senão eminentemente cambiários, o que impossibilita, sobremaneira, qualquer 
investigação acerca das particularidades dos negócios anteriores, razão, aliás, da vedação legal da 
possibilidade de os devedores suscitarem defesa que pertina a terceiros contra portadores de boa-fé, ou 
seja, defesa alheia àqueles com quem estão diretamente ligados, incluindo-se, aqui, também os 
garantes, avalistas da cadeia de endossos que se poderá estabelecer, característica que decorre da 
abstração e autonomia. Bem se vê que o aval mais ainda se distancia das peculiaridades do negócio 
que subjaz, pois ele próprio é autônomo em relação ao crédito consubstanciado no título que, por sua 
vez, é autônomo em face da relação jurídica subjacente. Nesse sentido, a submissão da validade do 
aval à outorga do cônjuge do avalista compromete, sobremaneira, a garantia que decorre do instituto, 
enfraquecendo os próprios títulos de crédito, tão aptos à circulação em face de sua tranquila aceitação 
no mercado, tranquilidade essa a decorrer das garantias que dimanam de suas características e dos 
institutos cambiários que os coadjuvam, como o aval. Assim, a interpretação do art. 1647, inciso III, do 
CCB que mais se concilia com o instituto cambiário do aval e, pois, às peculiaridades dos títulos de 
crédito é aquela em que as disposições contidas no referido dispositivo hão de se aplicar aos avais 
prestados nos títulos de crédito regidos pelo próprio Código Civil (atípicos), não se aplicando aos títulos 
de crédito nominados (típicos) regrados pelas leis especiais, que, atentas às características do direito 
cambiário, não preveem semelhante disposição, pelo contrário, estabelecem a sua independência e 
autonomia em relação aos negócios subjacentes. Por fim, salienta-se que a presente modificação de 
entendimento resulta na pacificação do tema perante a Terceira e Quarta Turmas do Superior Tribunal 
de Justiça. 

 

PROCESSO 
REsp 1.634.046-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. para acórdão Min. Marco 
Aurélio Bellizze, por maioria, julgado em 25/4/2017, DJe 18/5/2017. 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA 
Habilitação de crédito trabalhista. Momento da constituição. Reclamação 
trabalhista. Crédito oriundo de trabalho realizado em momento anterior ao 
pedido de recuperação judicial. 
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DESTAQUE 

A consolidação do crédito trabalhista (ainda que inexigível e ilíquido) não depende de provimento judicial 
que o declare — e muito menos do transcurso de seu trânsito em julgado —, para efeito de sua sujeição 
aos efeitos da recuperação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia cinge-se a determinar se os créditos trabalhistas litigiosos, não consolidados ao tempo do 
pedido da recuperação judicial, estão a ela sujeitos, na forma do art. 49, da Lei n. 11.101/05. Para tanto, 
faz-se necessário determinar o exato momento em que o crédito trabalhista é constituído. Em princípio, 
a constituição de um crédito pressupõe a existência de um vínculo jurídico entre as partes e não se 
encontra condicionada a uma decisão judicial que simplesmente o declare. Nesse sentido, pode-se 
afirmar que no bojo de um contrato trabalhista, a partir do momento em que o empregado presta seu 
labor, assume a condição de credor (em relação às correlatas verbas trabalhistas) de seu empregador, 
que, no final do respectivo mês, deve efetivar sua contraprestação. Assim, uma sentença que reconheça 
o direito do trabalhador em relação à aludida verba trabalhista certamente não constitui este crédito, 
apenas o declara. E, se este crédito foi constituído em momento anterior ao pedido de recuperação 
judicial, aos seus efeitos se encontra submetido, inarredavelmente. Outrossim, extrai-se da própria lei de 
falência e recuperação judicial a conclusão de que a consolidação do crédito (ainda que inexigível e 
ilíquido) não depende de provimento judicial que o declare — e muito menos do transcurso de seu 
trânsito em julgado —, para efeito de sua sujeição aos efeitos da recuperação judicial. Veja-se que o 
crédito trabalhista anterior ao pedido de recuperação judicial pode ser incluído, de forma extrajudicial, 
inclusive, consoante o disposto no art. 7º, da Lei n. 11.101/05. Dessa forma, é possível ao próprio 
administrador judicial, quando da confecção do plano, relacionar os créditos trabalhistas pendentes, a 
despeito de o trabalhador sequer ter promovido a respectiva reclamação. O art. 6º, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei 
n. 11.1.01/2005, por sua vez, permite o prosseguimento das ações trabalhistas na própria Justiça 
Laboral, que decidirá as impugnações ao crédito postulado na recuperação, bem como apurará o crédito 
a ser inscrito quando de sua definição no quadro geral de credores, sendo possível inclusive determinar 
a reserva de importância que "estimar" devida na recuperação judicial. Com base nessas premissas, há 
que se analisar a origem do crédito em discussão e inferir se se trata de verbas trabalhistas 
relacionadas à prestação de serviço em momento anterior ao pedido de recuperação judicial, a ela se 
sujeitando, ou se são posteriores, a serem concebidas como crédito extraconcursal. 

 

PROCESSO 
REsp 1.562.239-MS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, por 
unanimidade, julgado em 9/5/2017, DJe 16/5/2017. 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA 
Direito de família. Ação negatória de paternidade. Pretensão de relativização da 
coisa julgada formada em anterior demanda de investigação de paternidade. 
Impossibilidade. 

DESTAQUE 

A relativização da coisa julgada estabelecida em ação de investigação de paternidade – em que não foi 
possível determinar-se a efetiva existência de vínculo genético a unir as partes – não se aplica às 
hipóteses em que o reconhecimento do vínculo se deu, exclusivamente, pela recusa do investigado ou 
seus herdeiros em comparecer ao laboratório para a coleta do material biológico. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Na origem, trata-se de demanda negatória de paternidade por meio da qual as autoras pretendem valer-
se da relativização da coisa julgada material formada em anterior ação investigativa, na qual, com base 
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em provas testemunhais, reconheceu-se o vínculo familiar entre a recorrida e o pai das autoras 
(recorrentes no especial). No que diz respeito à pretensa relativização da coisa julgada, cabe destacar 
que esta Corte Superior de Justiça, em sintonia com a orientação firmada pelo Supremo Tribunal 
Federal no RE n. 363.889-DF, Rel. Min. Dias Toffolli, julgado em 2/6/2011, tem admitido a tese nas 
ações investigatórias ou contestatórias de paternidade julgadas sem amparo em prova genética. No 
entanto, o cabimento dessa excepcional orientação, no sentido da relativização da coisa julgada 
estabelecida em ações de investigação de paternidade em que não foi possível determinar-se a efetiva 
existência de vínculo genético a unir as partes, em decorrência da não realização do exame de DNA, 
estava inscrito em um peculiar contexto em que a impossibilidade de realização do exame decorria da 
ausência de condições da parte de adimpli-lo e, ainda, da negativa de o Estado fazê-lo, ou seja, por 
circunstâncias notadamente alheais à vontade das partes. A orientação, assim, não pode ter aplicação 
quando a não realização da prova pericial na demanda investigatória anterior deveu-se, exclusivamente, 
à recusa de uma das partes em comparecer ao laboratório para a coleta de material biológico – no caso, 
a recusa dos herdeiros, entre eles as recorrentes (herdeiras do de cujus que teve a paternidade 
reconhecida). Nesse cenário, não só é viável como é plenamente escorreito o julgamento da ação 
investigatória com base nas provas testemunhais colhidas, aplicada, em conjunto, à presunção juris 
tantum de paternidade, nos termos do enunciado da Súmula n. 301/STJ, bem como em observância ao 
art. 2º-A, parágrafo único, da Lei n. 8.560/92, não havendo como superar-se ou relativizar-se a coisa 
julgada material que qualificara a sentença de procedência da referida demanda de investigação de 
paternidade ajuizada pela recorrida contra o pai das recorrentes. Ora, negando-se, a recorrente, a 
produzir a prova que traria certeza à controvérsia estabelecida nos autos da anterior ação de 
investigação de paternidade, não pode, agora, utilizar-se, maliciosamente, da ausência da referida prova 
como fundamento para a propositura de ação negatória de paternidade e, com isso, buscar ver alterada 
a decisão que lhe fora desfavorável, sob pena de incorrer em violação da boa-fé objetiva. Diante da 
inaplicabilidade da conclusão a que o STF chegara quando do julgamento, com repercussão geral 
reconhecida, do RE 363.889-DF à presente controvérsia, deve-se manter a extinção da demanda 
negatória de paternidade com fundamento na coisa julgada formada na anterior ação investigatória. 

 

PROCESSO 
REsp 1.531.676-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado 
em 18/5/2017, DJe 26/5/2017. 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA 
Ação monitória. Cédula rural pignoratícia e hipotecária. Embargos. Securitização 
da dívida. Matéria de defesa. Reconvenção. Desnecessidade.  

DESTAQUE 

O pedido de alongamento da dívida originada de crédito rural pode ser feito em sede de embargos à 
monitória ou contestação, independentemente de reconvenção. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a discussão a definir se o alongamento da dívida rural pode ser requerido em sede de 
embargos à monitória. Sobre o tema, importa destacar, inicialmente, que, no procedimento monitório, o 
contraditório consiste em uma eventualidade, a ser instaurado apenas se o devedor expressamente 
resistir à pretensão, por meio dos embargos. Oferecidos estes, o procedimento passa a ser ordinário, 
estando o devedor, então, autorizado a deduzir a mais ampla matéria de defesa sobre o mérito da 
relação obrigacional, segundo as regras do processo de conhecimento. Em síntese, ao se tornar 
ordinário o procedimento da monitória com a oposição dos embargos, é admissível a discussão de todas 
as matérias pertinentes à dívida, como valores, encargos, inexigibilidade ou até mesmo a própria 
legitimidade da obrigação. No que concerne à securitização da dívida originada de crédito rural (ou 
alongamento), importa ressaltar que, por se tratar de direito subjetivo do devedor (cf. Súmula 298/STJ), 
aquele que pretenda regularizar seu débito pode, por sua própria iniciativa e independentemente de 
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prévio pedido administrativo, acionar o Poder Judiciário para que o Banco credor seja impelido a 
proceder ao alongamento da dívida. Não obstante, se já demandado pela instituição financeira, nada 
impede que o devedor, em sua defesa, demonstre o preenchimento dos requisitos para a securitização 
do débito, de modo a levar à improcedência da pretensão do credor. No âmbito do STJ, a questão já foi 
enfrentada em sede de processo de execução, tendo-se firmado o entendimento de que a securitização 
da dívida que atenda às disposições legais é matéria de defesa do devedor passível de ser alegada em 
embargos à execução, pois retira do título a sua certeza, liquidez e exigibilidade, ensejando a extinção 
da ação executiva. Ressalvadas as peculiaridades dos embargos à execução – que, como cediço, 
constituem meio autônomo de impugnação, ou seja, apresentam “natureza de ação” – não se vislumbra 
qualquer fundamento legal para obstar que o devedor, em embargos à monitória ou mesmo 
contestação, formule o pedido de alongamento da dívida para inibir, no nascedouro, a constituição de 
título judicial em favor do credor. Ademais, de acordo com o disposto no art. 326 do CPC/73, admite-se 
também ao réu a apresentação de defesa de mérito indireta, quando se alega fato novo capaz de 
impedir, modificar ou extinguir o direito do autor, como ocorre em relação à securitização da dívida rural. 
Nesse contexto, não há que se exigir do devedor a apresentação de reconvenção, de modo que, se a 
dívida originada de crédito rural é securitizável, improcede a pretensão de cobrança da instituição 
financeira. 

 

QUARTA TURMA 

PROCESSO 
REsp 1.247.098-MS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, por maioria, julgado em 
14/3/2017, DJe 16/5/2017. 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Família. Emenda à Constituição nº 66/10. Divórcio direto. Separação judicial. 
Subsistência. 

DESTAQUE 

A Emenda à Constituição n. 66/2010 não revogou os artigos do Código Civil que tratam da separação 
judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O cerne da questão cinge-se à subsistência ou não da separação judicial após o advento da Emenda à 
Constituição n. 66/2010. Analisando os §§ 1° e 2° do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro, depreende-se que a lei que não seja temporária terá vigência indefinidamente até que outra a 
modifique ou a revogue, podendo essa revogação ocorrer de maneira expressa, quando vier 
expressamente declarado, ou de maneira tácita, quando a lei nova for incompatível com a segunda ou 
regular inteiramente a matéria contida na lei anterior. A EC n. 66/2010, também denominada emenda do 
divórcio, alterou a redação do § 6º do art. 206 da CF que previa a necessidade de prévia separação 
judicial ou de fato como requisito para a dissolução pelo divórcio, passando a trazer a possibilidade de 
dissolução direta do casamento civil pelo divórcio. Observe-se que, na literalidade do artigo previsto na 
Constituição, a única alteração ocorrida foi a supressão do requisito temporal, bem como do sistema 
bifásico, para que o casamento seja dissolvido pelo divórcio. Ocorreu, portanto, facilitação ao divórcio, 
constituindo verdadeiro direito potestativo dos cônjuges, subsistindo, ainda, a separação, nos termos do 
art. 1.571, III, do Código Civil. Entender que tal alteração suprimiu a existência da separação 
extrajudicial ou judicial levaria à interpretação de que qualquer assunto que não fosse mais tratado no 
texto constitucional por desconstitucionalização estaria extinto, a exemplo também do que ocorreu com 
a separação de fato, cuja existência não é objeto de dúvida. A separação, nos termos do dispositivo 
supra, é modalidade de extinção da sociedade conjugal, pondo fim aos deveres de coabitação e 
fidelidade, bem como ao regime de bens. O divórcio, por outro lado, é forma de dissolução do vínculo 
conjugal e extingue o próprio vínculo, pondo termo ao casamento, à luz do disposto em seu § 1°, 
refletindo diretamente sobre o estado civil da pessoa e permitindo que os ex-cônjuges celebrem novo 
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casamento, o que não ocorre com a separação.  Ainda, a separação é uma medida temporária e de 
escolha pessoal dos envolvidos, que podem optar, a qualquer tempo, por restabelecer a sociedade 
conjugal ou pela sua conversão definitiva em divórcio para dissolução do casamento, nos termos dos 
arts. 1.577 e 1.580, do CC. Conclui-se, portanto, que não ocorreu a revogação tácita da legislação 
infraconstitucional que versa sobre a separação, dado que a EC n° 66 não tratou em momento algum 
sobre a separação, bem como não dispôs sobre matéria com ela incompatível. O STF teve a 
oportunidade de julgar, após o advento da Emenda à Constituição n° 66/10, o RE n° 227.114-SP, de 
relatoria do Ministro Joaquim Barbosa, que trazia a discussão sobre o foro competente para o 
ajuizamento da ação de separação, reforçando a permanência do instituto no direito brasileiro. Por fim, 
anota-se que o novo CPC manteve em diversos dispositivos referências ao instituto da separação 
judicial, inclusive regulando-o no capítulo que trata das ações de família, art. 693 e seguintes, e 
constando no próprio título da seção IV do capítulo XV, que trata dos procedimentos de jurisdição 
voluntária (art. 731 e seguintes), demonstrando, novamente e de forma indiscutível, a mens legis em 
manter a figura da separação no ordenamento jurídico pátrio.

 

PROCESSO 
EDcl no AgRg no Ag 1.366.967-MG, Rel. Min. Marco Buzzi, Rel. para 
acórdão Min. Maria Isabel Gallotti, por maioria, julgado em 27/4/2017, DJe 
26/5/2017. 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA 
Exceção de incompetência. Ação de reparação de danos. Acidente de veículos. 
Foro do domicílio do autor ou do local do fato. Escolha que não compete à 
locadora de veículos. 

DESTAQUE 

A prerrogativa de escolha do foro, estabelecida no art. 100, V, parágrafo único do CPC de 1973 (art. 53, 
V, do atual CPC), não beneficia pessoa jurídica locadora de frota de veículos, em ação de reparação 
dos danos advindos de acidente de trânsito com o envolvimento do locatário. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A discussão proposta nas instâncias ordinárias diz respeito à aplicabilidade do art. 100, parágrafo único, 
do CPC de 1973 em demandas de reparação de danos oriundos de acidente de trânsito ajuizadas por 
locadora de veículos. Inicialmente, deve-se enaltecer que o novo Código de Processo Civil não trouxe 
relevante alteração quanto à matéria e, em dispositivo muito semelhante ao análogo do diploma anterior, 
dispôs que: art. 53. É competente o foro: (...) V - de domicílio do autor ou do local do fato, para a ação 
de reparação de dano sofrido em razão de delito ou acidente de veículos, inclusive aeronaves. A 
peculiaridade da hipótese, que enseja melhor reflexão sobre a aplicabilidade da aludida regra de 
competência, reside no fato de a pessoa jurídica autora ser empresa que atua no ramo de locação de 
veículos. Nessas circunstâncias, tem-se que a empresa locadora diferencia-se da pessoa – física ou 
jurídica – que excepcionalmente envolve-se em acidente de trânsito em local diverso daquele do seu 
domicílio. Isso porque é ínsito a seu negócio alugar frotas para terceiros em todo o país. É de se crer 
que acidentes com seus carros vão ocorrer em qualquer parte e, dada a previsão contratual acerca da 
administração de riscos tais, irá centralizar todas as ações no foro de seu domicílio. Em um primeiro 
momento, tal situação não caracterizaria nada mais que o exercício de um direito garantido pelas 
normas processuais. Destaca-se, todavia, que a locadora não é a verdadeira vítima do acidente, a não 
ser que assim se deva considerar aquele que previamente assumiu a obrigação de "administrar o 
sinistro". Em todo caso, parece haver deturpação do objetivo da norma. Haverá privilégio não razoável 
em favor de empresas especializadas e aparelhadas, em detrimento de pessoas que terão sérias 
dificuldades de se defender em outros Estados. É certo, essa dificuldade existiria de qualquer modo, 
mas só é justificável impô-la ao litigante quando razoável conceder o privilégio à parte adversa, o que 
não parece ser o caso de empresa especializada. Some-se a esses argumentos o fato de que tudo 
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indica que o princípio da celeridade e o propósito de facilitação das provas estão a sugerir que o local do 
fato é o mais adequado para o processamento do feito. Por fim, tenha-se em vista que não se recusa a 
literalidade do parágrafo único do art. 100 do CPC/73, nem sequer se está a abrandar o rigor em sua 
aplicação. Verifica-se, isso sim, que a norma não incide no caso concreto, por não ser a empresa 
locadora propriamente envolvida no acidente de trânsito, o qual vem a ser o suporte fático necessário 
para a incidência da regra disjuntiva da competência. 

 

PROCESSO 
REsp 1.074.724-MG, Rel. Min. Raul Araújo, por unanimidade, julgado em 
27/4/2017, DJe 18/5/2017. 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA 
Insolvência Civil. Execução individual posterior. Impossibilidade. Incompetência 
absoluta. Juízo universal da insolvência. Nulidade da arrematação. 

DESTAQUE 

É nula a arrematação de bens do devedor promovida em ação de execução por credor individual, após a 
declaração de insolvência civil do devedor, em foro diverso do Juízo universal da insolvência. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a discussão, entre outras questões, acerca da nulidade da arrematação dos bens, porquanto 
realizado em prejuízo do juízo universal da insolvência. De início, cabe ressaltar que, declarada a 
insolvência do devedor, por meio de sentença dotada de eficácia imediata – fato já reconhecido pela 
doutrina e jurisprudência desta Corte Superior (REsp 794.364-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de 
Barros, Terceira Turma, DJ 18/12/2006) – instaura-se a execução universal de credores e a arrecadação 
de todos os bens suscetíveis de penhora (CPC/73, art. 751), sendo que o devedor perde o direito de 
administrar os seus bens e deles dispor (CPC/73, art. 752). Na hipótese, a insolvência foi declarada pelo 
Juízo da Comarca de Guaxupé/MG em 3 de março de 2002; no entanto, o credor propôs a execução de 
título extrajudicial no dia 2 de abril do mesmo ano, perante o Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Lavras/MG. A declaração de insolvência conduz à execução por concurso universal de todos os 
credores (CPC/73, art. 751, II), inclusive aqueles com garantia real, não sendo possível a propositura de 
ação de execução singular, como na presente hipótese, perante Juízo absolutamente incompetente, 
porquanto a execução dos créditos deve ser realizada perante o Juízo universal da insolvência. Assim, 
deve-se anular a arrematação realizada na execução individual, com remessa dos autos ao Juízo 
competente, facultando-se ao recorrido habilitar-se no quadro geral de credores, e determinar a 
arrecadação dos bens em favor do juízo da insolvência. 

 

SEXTA TURMA 

PROCESSO 
REsp 1.595.546-PR, Rel. Min. Nefi Cordeiro, por unanimidade, julgado em 
2/5/2017, DJe 11/5/2017.  

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL 

TEMA 
Art. 21 da Lei n. 7.492/1986. Utilização de “laranjas” para aquisição de moeda 
estrangeira. Tipicidade configurada.  

DESTAQUE 

A utilização de terceiros (“laranjas”) para aquisição de moeda estrangeira para outrem, ainda que 
tenham anuído com as operações, se subsome à conduta tipificada no art. 21 da Lei n. 7.492/1986. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Dos autos consta que eram realizadas operações de câmbio em favor de pessoas que se valiam de 
outras para fins de registro e burla legal, tratando-se os adquirentes registrados de meros "laranjas" em 
favor daqueles que efetivamente se beneficiavam da aquisição de moeda estrangeira. A conduta 
prevista no art. 21, Lei n. 7.492/86 (Atribuir-se, ou atribuir a terceiro, falsa identidade, para realização de 
operação de câmbio), pressupõe fraude que tenha o potencial de dificultar ou impossibilitar a 
fiscalização sobre a operação de câmbio, com o escopo de impedir ou constatar a prática de condutas 
delitivas diversas, ou mesmo eventuais limites legais para a aquisição de moeda estrangeira. O tipo tem 
como objetos jurídicos a credibilidade do mercado financeiro e a proteção do investidor. Com efeito, na 
busca da proteção ao mercado financeiro, é necessário que as operações de câmbio sejam fiscalizadas, 
sob pena de comprometimento da saúde financeira das instituições, que pode abalar a credibilidade do 
mercado. Assim, ainda que os terceiros tenham anuído com as operações, tal fato, por si, não é capaz 
de descaracterizar o tipo penal, pois o bem jurídico restou violado com a dissimulação de esconder a 
real identidade do adquirente da moeda estrangeira valendo-se da identidade, ainda que verdadeira, de 
terceiros. 

 

RECURSOS REPETITIVOS – AFETAÇÃO 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. TEMA 975 

Recurso especial submetido à Primeira Seção como representativo da seguinte controvérsia:  

Incidência do prazo decadencial sobre o direito de revisão do ato de concessão de benefício 
previdenciário do regime geral (art. 103 da Lei n. 8.213/1991) nas hipóteses em que o ato 
administrativo da autarquia previdenciária não apreciou o mérito do objeto da revisão. 

REsp 1.648.336-RS e REsp 1.644.191-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 19/5/2017. 

 

 
 

NOTÍCIAS STJ 
19 a 23 de junho 

 

 

 
RECURSOS REPETITIVOS 
SEGUNDA SEÇÃO FIRMA TESES EM REPETITIVO PARA AÇÕES DE REVISÃO DE PREVIDÊNCIA 
PRIVADA 
Em julgamento de recurso especial realizado sob o rito dos recursos repetitivos, a Segunda Seção do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou duas teses envolvendo ação revisional de benefício de 
previdência privada. 
A primeira delas estabelece que “em caso de migração de plano de benefícios de previdência 
complementar, não é cabível o pleito de revisão da reserva de poupança ou de benefício, com aplicação 
do índice de correção monetária”. 
Já a segunda decisão fixou o entendimento de que, “em havendo transação para migração de plano de 
benefícios, em observância à regra da indivisibilidade da pactuação e proteção ao equilíbrio contratual, a 
anulação de cláusula que preveja concessão de vantagem contamina todo o negócio jurídico, conduzindo 
ao retorno ao status quo ante”. 
O recurso tomado como representativo da controvérsia trata de ação revisional de benefício de 
previdência privada movida por técnicos em telecomunicações da BrasilTelecom contra a Fundação 14 de 
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Previdência Privada, sucessora da Fundação Sistel de Seguridade Social na administração do plano 
TSCPREV. 
Migração voluntária 
De acordo com as alegações dos beneficiários, após a sucessão, houve a migração voluntária do plano 
previdenciário ao qual pertenciam para o plano TSCPREV, e as contribuições, que também incluíam a 
parte patronal, não teriam sido corrigidas corretamente, conforme a inflação do período. 
Na petição inicial, foram requeridos a revisão e o resgate da diferença dos valores pagos a título de 
previdência privada, bem como o total da cota patronal, com a aplicação do índice que melhor reflita a 
desvalorização da moeda no período. 
O relator, ministro Luis Felipe Salomão, entendeu pela improcedência dos pedidos. Segundo ele, a 
restituição das parcelas pagas a plano de previdência privada só pode ser objeto de correção plena, por 
índice que recomponha a efetiva desvalorização da moeda, nas hipóteses em que há o rompimento do 
vínculo contratual, o que não foi verificado no caso. 
Segundo Salomão, o enunciado da Súmula 289 do STJ “não se confunde com situação em que, por 
acordo de vontades, envolvendo concessões recíprocas, haja migração de participante em gozo do 
benefício de previdência privada para outro plano”. 
O ministro destacou ainda o artigo 7º da Lei Complementar 109/2001, que estabelece que as entidades de 
previdência complementar não podem alterar a forma de cálculo do benefício concedido para fazer incidir 
expurgos sobre a reserva de poupança transferida, pois houve aprovação da operação para migração pela 
Previc, e os planos de benefícios devem atender aos padrões mínimos fixados pelo órgão regulador e 
fiscalizador. 
Cláusula anulada 
A segunda tese firmada foi decorrente da anulação, pelo Tribunal de Justiça local, de cláusula que 
envolvia concessões por parte dos beneficiários, ao fundamento de não ter sido redigida com destaque, 
mantendo a higidez de todo o contrato, inclusive em relação às concessões feitas pela entidade 
previdenciária. 
Para o relator, o reconhecimento da nulidade de qualquer uma das cláusulas da transação, contamina 
todo o negócio jurídico para “o retorno ao status quo ante”. 
Salomão destacou que apenas o ajuizamento de ação declaratória (nulidade absoluta do ato) ou de ação 
anulatória (nulidade relativa), voltada à desconstituição de atos processuais (homologação judicial de 
transação) e/ou de direito material inquinados de qualquer das nulidades estabelecidas no ordenamento 
jurídico, poderia revogar qualquer ato praticado. 
“Em havendo transação, o exame do juiz deve se limitar à sua validade e eficácia, verificando se houve 
efetiva transação, se a matéria comporta disposição, se os transatores são titulares do direito do qual 
dispõem parcialmente, se são capazes de transigir e se estão adequadamente representados”, concluiu. 
Orientação 
Conforme previsto nos artigos 121-A do Regimento Interno do STJ e 927 do Código de Processo Civil, a 
definição da tese pela Segunda Seção do STJ vai servir de orientação às instâncias ordinárias da Justiça, 
inclusive aos juizados especiais, para a solução de casos fundados na mesma controvérsia jurídica. 
A tese estabelecida em repetitivo também terá importante reflexo na admissibilidade de recursos para o 
STJ e em outras situações processuais, como a tutela da evidência (artigo 311, II, do CPC) e a 
improcedência liminar do pedido (artigo 332). 
O tema, cadastrado sob o número 943, pode ser consultado na página de repetitivos do STJ. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1551488 
 
DECISÃO SOBRE CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDORES POSSIBILITA SOLUÇÃO DE MAIS DE 67 MIL 
PROCESSOS EM MG 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) publicou o acórdão do julgamento do Tema 588 dos recursos 
repetitivos. Com a publicação, a Justiça de Minas Gerais poderá dar solução a 67.375 processos que 
estavam sobrestados aguardando a decisão do STJ. 
Ao analisar o REsp 1.348.679, que discutia a validade de contribuição previdenciária de servidores 
públicos daquele estado, os ministros da Primeira Seção definiram a seguinte tese: 
“Constatado que o STF não declarou a inconstitucionalidade de tributo (ADI 3.106/MG), e sim fixou a 
natureza da relação jurídica como não tributária (não compulsória), afasta-se a imposição irrestrita da 
repetição de indébito amparada pelos arts. 165 a 168 do CTN. 
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Observadas as características da boa-fé, da voluntariedade e o aspecto sinalagmático dos contratos, a 
manifestação de vontade do servidor em aderir ao serviço ofertado pelo Estado ou o usufruto da 
respectiva prestação de saúde geram, em regra, automático direito à contraprestação pecuniária, assim 
como à repetição de indébito das cobranças nos períodos em que não haja manifestação de vontade do 
servidor. 
Considerando a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade exarada pelo STF, até 
14.4.2010 a cobrança pelos serviços de saúde é legítima pelo IPSEMG com base na lei estadual, devendo 
o entendimento aqui exarado incidir a partir do citado marco temporal, quando a manifestação de vontade 
ou o usufruto dos serviços pelo servidor será requisito para a cobrança. 
De modo geral, a constatação da formação da relação jurídico-contratual entre o servidor e o Estado de 
Minas Gerais é tarefa das instâncias ordinárias, já que necessário interpretar a legislação estadual 
(Súmula 280/STF) e analisar o contexto fático-probatório dos autos (Súmula 7/STJ)”. 
No caso concreto analisado, o recurso foi rejeitado. 
O assunto está disponível para consulta na página de repetitivos do STJ. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1348679 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
DIREITOS DE IMÓVEL PÚBLICO OBJETO DE PROGRAMA HABITACIONAL PODEM SER 
PARTILHADOS 
Na dissolução de união estável, os direitos de concessão de uso em imóvel público recebido pelo casal em 
decorrência de programa habitacional de baixa renda podem ser submetidos à partilha. No caso dos bens 
públicos, apesar de não haver alteração da titularidade do imóvel, a concessão tem repercussão 
econômica que justifica a divisão patrimonial. 
O entendimento foi adotado pela Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao negar recurso 
especial no qual um dos cônjuges defendia a impossibilidade de divisão do imóvel recebido de forma 
gratuita. Para o recorrente, a meação exigiria titularidade onerosa do negócio, mas o patrimônio em 
discussão havia sido concedido de forma precária pelo governo por meio de plano de habitação para a 
população carente. 
Controvérsias 
O relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, lembrou que, assim como no casamento, o 
ordenamento jurídico prevê a comunhão de bens adquiridos a título oneroso na constância da união 
estável, reconhecendo, portanto, o direito à meação. 
Além disso, explicou o ministro, o STJ vem admitindo a possibilidade de meação de diversos bens e 
direitos, como o FGTS, direitos trabalhistas e cotas societárias. 
Todavia, em relação à ocupação de imóveis públicos, o relator destacou a existência de controvérsias 
relativas ao direito de posse, indenização por benfeitorias, meação e transferência inter vivos ou causa 
mortis. 
Necessidade de moradia 
No caso dos autos, o relator observou que, ainda que não fosse possível fixar o tipo de concessão de uso 
atribuída ao imóvel, os autos demonstraram que o ato administrativo estatal teve o objetivo de atender às 
necessidades de moradia da família e considerou elementos como a renda familiar do casal no momento 
da concessão. 
“Nessa ordem de ideias, pelas características aventadas, parece que há ou uma concessão do direito real 
de uso, ou uma de uso especial para fins de moradia; independentemente disso, fato é que a presente 
concessão concedeu à família dos demandantes o direito privativo ao uso do bem”, afirmou. 
Proveito econômico 
De acordo com o ministro, não há como afastar a repercussão patrimonial para fins de meação, pois a 
concessão, ainda que seja realizada de forma gratuita, é caracterizada por conferir ao particular 
aproveitamento do valor de uso em situação desigual em relação aos demais particulares, gerando 
proveito econômico ao beneficiário. 
“Na espécie, como se percebe, foi concedido o direito de morar num imóvel (público) e, por conseguinte, 
absteve-se do ônus da compra da casa própria, bem como dos encargos dos aluguéis, o que, 
indubitavelmente, acarreta ganho patrimonial extremamente relevante”, concluiu o ministro ao reconhecer 
a possibilidade de partilha. 
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No voto, que foi acompanhado de forma unânime pelo colegiado, o ministro Salomão também estabeleceu 
que o juiz de primeiro grau deverá avaliar a melhor forma de efetivação da meação, que poderá, entre 
outras formas, ocorrer por meio de alienação judicial ou indenização proporcional equivalente à utilização 
exclusiva do bem. 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
HABILITAÇÃO PARCIAL EM CONCURSO NÃO JUSTIFICA INDENIZAÇÃO POR LUCROS 
CESSANTES EM CASO DE ACIDENTE 
A habilitação em fase inicial de concurso público, por si só, não basta para justificar o pagamento de 
indenização por lucros cessantes em caso de acidente que impediu o candidato de continuar no certame. 
Ao analisar dois recursos sobre a condenação imposta a um motorista que atropelou um médico-residente 
que obteve boa classificação na primeira fase de concurso público, os ministros da Terceira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitaram a pretensão de que ele fosse obrigado a indenizar o suposto 
prejuízo sofrido pelo candidato por ter sido impossibilitado de comparecer às provas subsequentes do 
certame em virtude das sequelas do acidente. 
O autor da ação indenizatória pediu reparação por lucros cessantes alegando que o acidente impediu seu 
acesso ao cargo que disputava. De acordo com o relator do recurso, ministro Villas Bôas Cueva, a 
jurisprudência do STJ admite a responsabilidade civil e o dever de reparação de possíveis prejuízos com 
fundamento na chamada “teoria da perda de uma chance”, desde que fique demonstrado que havia uma 
real possibilidade de êxito. 
Esperança subjetiva 
“A simples inscrição do autor em concurso público ou o fato de estar, no momento do acidente, bem 
posicionado em lista classificatória parcial do certame não indicam existir situação de real possibilidade de 
êxito capaz de autorizar a aplicação, no caso, da teoria da perda uma chance, não havendo falar, portanto, 
na existência de lucros cessantes a serem indenizados”, argumentou o ministro. 
Segundo ele, “a nomeação do autor para o cargo àquela altura almejado ainda dependeria de seu sucesso 
nas provas faltantes, da obtenção de classificação suficiente para sua nomeação, bem como da prática, 
pela administração pública, do próprio ato de nomeação. Tais circunstâncias evidenciam que a pretensão 
do recorrente, pelo menos nesse ponto específico, está atrelada mais à frustração de uma esperança 
subjetiva do que de uma séria e real possibilidade de êxito”. 
Responsabilidade solidária 
Um dos pontos acolhidos no julgamento foi a responsabilização solidária da mãe do motorista, proprietária 
do veículo. O acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) havia afastado a responsabilidade 
civil da proprietária pelo fato de o filho ter usado o carro sem seu consentimento. 
O ministro Villas Bôas Cueva lembrou que a responsabilização solidária do proprietário do veículo decorre 
do dever de guarda do bem, incluindo os casos de negligência. O recurso foi provido nesse ponto, mas 
não na extensão pretendida pelo autor, que também desejava responsabilizar o cônjuge da proprietária. 
“A justificativa para a responsabilização objetiva e solidária do proprietário do veículo pelos danos 
eventualmente resultantes de seu mau uso por terceira pessoa está atrelada ao dever de guarda do 
referido bem, dever esse que não se estende, em regra, à pessoa de seu companheiro ou cônjuge, 
independentemente do regime de bens por eles adotado na celebração de seu matrimônio”, explicou o 
ministro. 
Leia o acórdão. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1591178 
 
DIREITO CIVIL 
EMBARAÇOS NA POSSE DE IMÓVEL PRECISAM DE ELEMENTOS CONCRETOS PARA 
CARACTERIZAR TURBAÇÃO OU ESBULHO 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento ao recurso de um agricultor por 
entender que a existência de uma ação que discute a posse da área, bem como uma liminar de 
reintegração, não são, por si só, elementos suficientes para caracterizar a turbação de posse. 
Alegando que houve turbação, o agricultor suspendeu os demais pagamentos referentes à compra da 
fazenda, de acordo com cláusulas contratuais que previam essa suspensão em caso de esbulho ou 
turbação. 
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Com a decisão, o STJ manteve o acórdão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) que não 
reconheceu turbação à posse. O TJMT havia reconhecido a inadimplência do agricultor e, em 
consequência, possibilitou a rescisão do contrato de compra e venda da fazenda e a reintegração da 
posse em favor dos vendedores. 
Pleno conhecimento 
Para a relatora do caso no STJ, ministra Nancy Andrighi, o que se debate no recurso é se houve, de fato, 
turbação, já que não está em discussão a validade da cláusula contratual que possibilita a suspensão dos 
pagamentos em caso de embaraço na posse. 
A turbação, segundo a magistrada, configura-se com a violência praticada contra a vontade do possuidor, 
perturbando o exercício das faculdades do domínio sobre a coisa possuída, sem acarretar, entretanto, a 
perda da posse (esbulho). 
Um ponto chave para a solução da controvérsia, segundo a ministra, é que a venda foi concretizada com 
pleno conhecimento sobre outro litígio acerca da posse das terras. 
“Ao firmar o aditivo contratual, o recorrente tomou ciência, também, de que estava em trâmite ação 
anulatória de escritura pública de compra e venda por vício, sem que, naquela oportunidade, considerasse 
a existência dessa ação como qualquer ato turbador à sua posse”, afirmou Nancy Andrighi. 
No entendimento seguido pelos ministros, não houve embaraço sobre a posse do imóvel suficiente a 
justificar a suspensão dos pagamentos por mais de uma década. 
O recorrente ficou três meses afastado da fazenda, até que uma liminar possibilitou a sua manutenção na 
área comprada até o julgamento da ação que discute a posse das terras. Na visão da relatora, não há 
impedimento real de usufruto da fazenda capaz de caracterizar a turbação. 
Rescisão 
Além disso, os ministros destacaram que o agricultor exerce pleno domínio sobre a utilização da fazenda, 
não sendo possível suspender os pagamentos com a justificativa de turbação à posse. 
O entendimento da turma é que o acórdão recorrido deve ser mantido, com a rescisão do contrato de 
compra e venda (por inadimplência) e posterior reintegração de posse em favor dos vendedores, com 
indenização pelo período ocupado. 
Leia o acórdão. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1460951 
 
JUÍZO DE MADUREIRA (RJ) É COMPETENTE PARA DECIDIR SOBRE ELEIÇÃO NA ASSEMBLEIA 
DE DEUS 
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) fixou o juízo da 1ª Vara Cível de Madureira (RJ) 
como competente para julgar ações relacionadas à eleição dos membros da mesa diretora e do conselho 
fiscal da Convenção Geral das Assembleias de Deus no Brasil (CGADB). 
Mais de dez juízos diferentes receberam demandas com o objetivo de impedir a candidatura de um pastor. 
A CGADB, então, suscitou o conflito com pedido de fixação da competência da vara de Madureira, em 
razão de a entidade ter a sua sede social sob jurisdição do fórum regional dessa comarca da capital do Rio 
de Janeiro. 
O ministro Antonio Carlos Ferreira, relator, já havia deferido liminar para determinar a reunião dos feitos no 
juízo de Madureira, o qual foi designado para deliberar sobre as questões urgentes, como a manutenção, 
alteração ou revogação das liminares deferidas pelos juízos envolvidos no conflito. 
Com o julgamento do mérito do conflito, a Seção ratificou o entendimento do relator de que, tratando-se de 
ré pessoa jurídica, o juízo competente é aquele em que se localiza sua sede (artigo 53, III, “a”, do Código 
de Processo Civil de 2015), cabendo a reunião de todos os processos diante do que dispõe o artigo 55, 
caput e parágrafos 1º e 3º, do CPC/2015. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): CC 151295 
 
ANISTIADO POLÍTICO NÃO TERÁ DE DIVIDIR INDENIZAÇÃO COM EX-MULHER 
Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou pedido de partilha de 
indenização recebida por anistiado político. O colegiado considerou que a verba compensatória recebida 
por ele dizia respeito somente a período posterior ao término do casamento. 
De acordo com o processo, o casamento, realizado sob o regime da comunhão universal de bens, acabou 
em 1995 e foi convertido em divórcio em 1997. Como o pedido de indenização foi feito em 2002, e a 
sentença determinou o pagamento referente apenas aos cincos anos anteriores à ação, a relatora, 
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ministra Nancy Andrighi, entendeu pelo não reconhecimento do pedido feito pela ex-mulher do anistiado 
político. 
Segundo a ministra, apesar de o STJ reconhecer que, no regime de comunhão universal de bens, admite-
se a comunicação entre as verbas de cunho salarial e indenizatórias dos cônjuges, ainda que percebidas 
após a ruptura da vida conjugal, os valores definidos como prestação mensal, permanente e continuada, 
no caso apreciado, somente foram pagos retroativamente até o ano de 1997, mais de dois anos após a 
separação do casal. 
“Não se está a negar o entendimento consolidado de que se devem compartir as verbas indenizatórias que 
repõem os valores que teriam integrado o patrimônio do casal, via remuneração do perseguido político, 
mas aqui, o período de depressão econômica do então casal, provocado pela prisão política do recorrido, 
não foi indenizado”, explicou a ministra em seu voto. 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
PREVIDÊNCIA PRIVADA FECHADA NÃO É PARTILHÁVEL EM CASO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO 
ESTÁVEL 
O benefício de previdência privada fechada inclui-se no rol das exceções do artigo 1.659, VII, do Código 
Civil de 2002 e, portanto, é excluído da partilha em virtude da dissolução de união estável, que observa, 
em regra, o regime da comunhão parcial dos bens. 
A decisão é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), tomada em julgamento de recurso 
especial interposto contra acórdão que negou a ex-companheira a partilha de montante investido em 
previdência privada fechada pelo ex-companheiro. 
De acordo com as alegações da recorrente, a previdência privada é um contrato optativo e de investimento 
futuro, sendo uma das formas de acumulação de patrimônio. Por isso, segundo ela, não haveria 
impedimento de resgate do dinheiro a qualquer momento pelo contratante, até mesmo em razão da 
natureza de ativo financeiro. 
Rendas excluídas 
O relator, ministro Villas Bôas Cueva, não acolheu os argumentos. Para ele, a verba destinada à 
previdência privada fechada faz parte do rol de rendas excluídas da comunhão de bens previsto no artigo 
1.659, VII, do CC/02. 
De acordo com o dispositivo, excluem-se da comunhão as pensões, meios-soldos, montepios e outras 
rendas semelhantes. Para o ministro, a previdência privada fechada se enquadra no conceito de renda 
semelhante por tratar-se de uma espécie de pecúlio, bem personalíssimo. 
Ele salientou ainda que o benefício não poderia ter sido desfrutado no interregno da relação considerando 
que o requerido nem sequer estava aposentado durante a relação. 
Equilíbrio financeiro 
O ministro destacou também a importância do equilíbrio financeiro e atuarial do plano de previdência, pois 
admitir a possibilidade de resgate antecipado de renda capitalizada, em desfavor de uma massa de 
participantes e beneficiários de um fundo, significaria lesionar terceiros de boa-fé que assinaram 
previamente o contrato sem tal previsão. 
Explicou que “tal verba não pode ser levantada ou resgatada ao bel prazer do participante, que deve 
perder o vínculo empregatício com a patrocinadora ou completar os requisitos para tanto, sob pena de 
violação de normas previdenciárias e estatutárias”. 
Villas Bôas Cueva consignou ainda que, caso o regime de casamento fosse acrescentado ao cálculo, 
haveria um desequilíbrio do sistema como um todo, “criando a exigência de que os regulamentos e 
estatutos das entidades previdenciárias passassem a considerar o regime de bens de união estável ou 
casamento dos participantes no cálculo atuarial, o que não faz o menor sentido por não se estar tratando 
de uma verba tipicamente trabalhista, mas, sim, de pensão, cuja natureza é distinta”. 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
LOJAS TERÃO DE INCLUIR EM CONTRATO MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE MERCADORIA 
Por maioria de votos, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão do Tribunal 
de Justiça de São Paulo (TJSP) que determinou, em ação civil pública, que a Via Varejo S.A. 
(administradora das redes Casas Bahia e Ponto Frio) inclua em seus contratos cláusula com previsão de 
multa por atraso na entrega de mercadoria e também por atraso na restituição de valores pagos em caso 
de arrependimento do consumidor. 
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No STJ, a empresa alegou ausência de previsão legal e contratual para a multa e que a decisão a 
colocaria em situação de desvantagem em relação à concorrência, uma vez que a medida não é adotada 
pelos demais fornecedores do ramo. 
O relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, não acolheu a argumentação. Além de destacar a 
existência de diversas ações civis públicas com o mesmo pedido contra outras empresas, o ministro 
entendeu que a exigência é necessária para o equilíbrio contratual e a harmonia na relação de consumo. 
Posição de vantagem 
“A ausência de semelhante disposição contratual a punir a fornecedora, certamente, não decorre do fato 
de inexistir no ordenamento norma da qual se extraia tal obrigação, mas, sim, porque os contratos de 
adesão são confeccionados por ela própria, limitando-se, pois, a imputar àqueles que simplesmente a ele 
aderem as penalidades por eventuais inadimplementos, aproveitando-se de sua posição de vantagem na 
relação”, disse o ministro. 
Sanseverino também destacou o artigo 39, XII, e o artigo 49 do Código de Defesa do Consumidor (CDC), 
que tratam, respectivamente, da obrigação de o fornecedor estabelecer prazo para o cumprimento da 
obrigação contratada e do direito à restituição imediata do valor pago pelo consumidor, em caso de 
arrependimento. 
“De que serviria o estabelecimento de prazo expresso ou a determinação da imediata devolução de 
valores se o descumprimento dessas obrigações legais não pudesse ser de alguma forma penalizado?”, 
questionou o ministro. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1548189 
 
EDITORA ABRIL DEVE INDENIZAR ATRIZ ISIS VALVERDE POR DIVULGAÇÃO NÃO AUTORIZADA 
DE FOTOS NA PLAYBOY 
A atriz Isis Valverde deverá ser indenizada pela Editora Abril por danos morais, no valor de R$ 40 mil, e 
por danos materiais, a serem apurados em liquidação, por ter fotografia divulgada na revista Playboy sem 
a sua autorização. A decisão unânime foi da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob a 
relatoria do ministro Luis Felipe Salomão. 
Conforme os autos, em abril de 2007, a Playboy publicou fotografia feita no momento em que a atriz 
atuava em cena da novela Paraíso Tropical, exibida pela TV Globo. Na cena, a atriz, que estava vestida, 
caía dos arcos da Lapa, momento em que seus seios apareceram involuntariamente e foram flagrados 
pela câmera de um fotógrafo. 
A fotografia foi publicada em uma coluna da revista com a seguinte chamada: “Isis Valverde, no Rio, dá 
adeusinho e deixa escapar cartão de boas-vindas.” 
O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro confirmou a decisão do juízo de primeiro grau que condenou a 
Editora Abril ao pagamento de R$ 40 mil por danos morais, além de danos materiais em valor a ser 
apurado em liquidação, correspondente à remuneração da artista calculada com base em sua projeção 
profissional à época. 
Pessoa pública 
A editora afirmou ter agido de boa-fé, pois apenas divulgou imagem cedida por agência de fotografia. 
Sustentou que a autorização da atriz para a divulgação da fotografia seria desnecessária, pois ela é uma 
pessoa pública e notória, não podendo a editora ser responsabilizada pela nudez em local público, 
momento em que renunciou à sua intimidade. Alegou, ainda, estar no exercício regular da atividade 
jornalística. 
De acordo com o ministro Luis Felipe Salomão, apesar de a Constituição garantir aos meios de 
comunicação a liberdade de informar, sendo proibida a censura, “o uso indevido de imagem alheia, 
mesmo sem lesão à honra, é indenizável”. 
O relator explicou que o Código Civil previu a possibilidade de divulgação da imagem alheia, 
independentemente de autorização, “quando se constatar interesse de ordem pública ou for necessário à 
administração da Justiça”. Esclareceu também que pode ser exibida imagem de pessoa quando justificada 
por sua notoriedade, pelo cargo que desempenha, por exigências políticas ou judiciais, por finalidades 
científicas, didáticas ou culturais, ou quando a reprodução da imagem for em local público e se revestir de 
fatos de interesse público. 
Abuso 
Ressaltou, entretanto, que apesar de a proteção à imagem das pessoas notórias não ter a mesma 
extensão daquela conferida aos particulares, “estará configurado o abuso do direito de uso da imagem 
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quando se constatar a vulneração da intimidade, da vida privada ou de qualquer contexto minimamente 
tolerável”. 
Para o ministro, não há interesse público que justifique a exposição dos seios da atriz, mesmo porque na 
cena ela não estava sem roupas.  “Para além do direito de imagem, houve, na espécie, violação à 
intimidade da autora, com intromissão arbitrária em sua vida, na publicidade de aspecto totalmente íntimo 
de sua pessoa”. 
Salomão afirmou que a Editora Abril, “sem o mínimo de cuidado, propalou a imagem da intimidade da 
recorrente em abuso do direito, em busca de maior audiência e, consequentemente, de angariar maiores 
lucros”. Segundo ele, os editores “veicularam a fotografia da atriz parcialmente desnuda, ultrapassando 
qualquer limite razoável do direito de se comunicar”, ficando evidente a ofensa à honra e à imagem da 
atriz e a obrigação de reparar o dano, que decorre do próprio ato. 
O colegiado considerou que o valor de R$ 40 mil fixado para os danos morais não é exorbitante ou ínfimo, 
não podendo ser rediscutido pelo STJ, em razão da Súmula 7, que impede reapreciação de provas em 
recurso especial. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1594865 
 
TURMA REAFIRMA QUE RECONHECIMENTO ESPONTÂNEO E VÍNCULO SOCIOAFETIVO IMPEDEM 
NEGATIVA POSTERIOR DE PATERNIDADE 
Em respeito ao princípio do melhor interesse da criança, a existência de reconhecimento espontâneo da 
paternidade e de relação afetiva impede a anulação de registro buscada judicialmente pelo pai, ainda que 
comprovada a ausência de vínculo biológico entre as partes.   
O entendimento foi reafirmado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar recurso 
em ação negatória de paternidade na qual um homem alegou que registrou sua filha não biológica por 
suposta pressão familiar. Após a comprovação da ausência de vínculo biológico por meio de exame de 
DNA, ele buscou judicialmente a anulação do registro de paternidade e o consequente cancelamento da 
obrigação de pagamento de pensão alimentícia. 
Após decisões desfavoráveis em primeira e segunda instâncias, o pai defendeu, no recurso especial, a 
existência de vício em seu consentimento, motivo pelo qual não deveria arcar com os encargos materiais 
da paternidade. 
Dignidade 
O relator do recurso, ministro Villas Bôas Cueva, lembrou que a paternidade socioafetiva consubstancia o 
princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, pois permite que um indivíduo tenha reconhecido 
seu histórico de vida e a sua condição social, valorizando, além dos aspectos formais, a verdade real dos 
fatos. 
O ministro também lembrou que as instâncias ordinárias concluíram que o pai registral esteve presente na 
vida da filha desde o nascimento dela, assim como em datas comemorativas e em outros momentos 
importantes por mais de dez anos, mesmo que ele pudesse, eventualmente, indagar a origem genética da 
filha, cuja paternidade assumiu voluntariamente. 
“Na hipótese, independentemente das dúvidas que o recorrente pudesse aventar quanto à paternidade da 
menor, é fato notório que a reconheceu espontaneamente como filha, afastando-se, assim, por óbvio, o 
alegado vício de consentimento”, concluiu o ministro ao negar o pedido de anulação de registro de 
paternidade. 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE COOPERATIVA DE CRÉDITO COM COOPERADA NÃO PODE 
SER PRESUMIDA 
A responsabilização solidária de cooperativas centrais e de bancos cooperativos com a cooperada local 
não pode ser presumida, e não há legislação vigente que estabeleça esse tipo de responsabilização por 
atos de gestão da cooperada local. 
Após diferenciar o papel de cada instituição, os ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) excluíram a responsabilização solidária do Bancoob (banco cooperativo) e da Cecremge 
(cooperativa central) por atos praticados pela Creditec, cooperada singular do interior de Minas Gerais que 
foi liquidada após ficar sem dinheiro para cobrir os depósitos dos correntistas. 
A relatora do caso no STJ, ministra Nancy Andrighi, destacou que a responsabilização solidária não ocorre 
por dois motivos: a cooperativa central atuou nos limites de suas atribuições legais e regulamentares; e 
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não há na legislação em vigor referente às cooperativas de crédito nenhuma disposição que atribua às 
cooperativas centrais qualquer responsabilidade solidária por eventuais prejuízos causados pelas 
cooperativas singulares. 
No caso analisado, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) responsabilizou todas as entidades 
envolvidas por entender que haveria hierarquia entre elas, e que as centrais deveriam arcar com as 
dívidas de sua suposta filial. 
Serviços distintos 
A ministra explicou que a relação existente entre o Bancoob, a Cecremge e a Creditec é de mera 
prestação de serviços entre pessoas jurídicas distintas e que a natureza jurídica das instituições é distinta, 
razão pela qual não há hierarquia ou subordinação capaz de ensejar a responsabilização solidária por 
qualquer tipo de ato da cooperada local. 
“Apesar da constante ampliação das competências das cooperativas centrais, seu poder ainda é restrito, 
encontrando-se um limite máximo, que é a impossibilidade de substituir a administração de cooperativa de 
crédito singular que apresenta problemas de gestão”, resumiu a ministra. 
Nancy Andrighi destacou que a Cecremge auditou a Creditec antes da liquidação e sugeriu uma série de 
mudanças para viabilizar a atividade da cooperativa, demonstrando não ter se furtado a supervisionar a 
instituição. 
Fornecimento de serviços 
O Bancoob firmou convênio com a Cecremge para compensação de cheques e outros papéis. A Creditec 
foi beneficiada pelos serviços prestados pelo Bancoob até seu descredenciamento. Com a insolvência da 
Creditec, os associados buscaram reaver os valores depositados que não foram pagos após a liquidação 
ordinária da instituição. 
Quanto à responsabilidade do Bancoob, a ministra ressaltou que os serviços fornecidos pelo banco à 
Creditec, incluindo cheques com sua marca, não são suficientes para configurar a solidariedade. Isto 
porque os cheques e demais papéis continham o nome para cumprir regulamentação vigente do Banco 
Central. 
“Não é juridicamente viável considerar o recorrente Bancoob como participante da cadeia de fornecimento 
dos serviços que geraram prejuízos aos recorridos e, por consequência, não pode ser considerado um 
fornecedor, nos termos do Código de Defesa do Consumidor”, disse a relatora. 
A decisão restabeleceu a sentença que condenou a Creditec à restituição dos valores, mas rejeitou o 
pedido de responsabilização solidária do Bancoob e da Cecremge. 
Leia o acórdão. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1535888 
 
CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DE REPRESENTANTE COMERCIAL NÃO PODE SER LIMITADO POR 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL 
Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou que a base de 
cálculo de indenização por rescisão, sem justa causa, de contrato de representação comercial deve incluir 
os valores recebidos durante toda a vigência do acordo, não devendo ser limitada ao quinquênio anterior à 
rescisão contratual. 
A ministra relatora, Nancy Andrighi, observou que haveria prescrição quinquenal – prevista no artigo 44, 
parágrafo único, da Lei 4.886/65 – apenas se a recorrente deixasse transcorrer mais de cinco anos desde 
a data da rescisão contratual para entrar com a ação pedindo a indenização, o que não se verificou no 
caso. 
“Desse modo, até o termo final do prazo prescricional, a base de cálculo da indenização de que trata o 
artigo 27, j, da lei 4.886/65 permanece a mesma, qual seja, a integralidade da retribuição auferida durante 
o tempo em que a recorrente exerceu a representação comercial em nome da recorrida”, destacou. 
Comissão versus Indenização 
De acordo com a ministra Nancy Andrighi, a jurisprudência do STJ estabeleceu que somente incide a 
prescrição quinquenal sobre comissões não pagas, não reclamadas ou pagas a menor, situações nas 
quais o prazo se inicia a partir da data em que houve o inadimplemento. 
Porém, no caso julgado, o pedido envolveu indenização por rescisão sem justa causa e a fórmula de seu 
cálculo. Como a ação foi ajuizada dentro do prazo prescricional, e foi reconhecido o direito à indenização, 
o cálculo considerou todo o período em que houve prestação de serviço. 
Leia o acórdão. 
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Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1469119 
 
REDE TV TERÁ DE INDENIZAR O CANTOR LATINO POR RESCISÃO ANTECIPADA DE CONTRATO 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade de votos, manteve decisão que 
condenou a TV Ômega Ltda. (Rede TV) a pagar R$ 500 mil ao cantor Latino, referente à multa 
proporcional pela rescisão antecipada de contrato anual. 
Latino moveu ação contra a emissora com pedido de indenização de R$ 1 milhão, em razão de o contrato 
para realização de programa televisivo prever esse valor como multa compensatória pela parte que viesse 
a dar causa ao rompimento antecipado da relação jurídica. 
A sentença, confirmada no acórdão de apelação, considerou o fato de o contrato ter sido cumprido por 
seis meses e condenou a emissora ao pagamento de R$ 500 mil, referente à multa proporcional pela 
rescisão antecipada do contrato, devidamente corrigida a partir do ajuizamento da ação e acrescida de 
juros contados da citação. 
Obrigação principal 
Para a emissora, houve excesso no valor da multa contratual. Em fevereiro de 2013, com a incidência de 
correção monetária e juros moratórios, o montante já passava de R$ 1,8 milhão, quantia que, segundo a 
Rede TV, não seria condizente com o valor da obrigação principal. 
A emissora sustentou que o valor da multa deveria ficar limitado ao total da remuneração estipulada no 
contrato de prestação de serviços, descontando-se o que já foi pago. 
O relator, ministro Luis Felipe Salomão, reconheceu que apesar de a cláusula penal ser fruto de 
convenção entre os contratantes, a sua fixação pode ser reduzida judicialmente se o montante da 
penalidade for manifestamente excessivo. 
“A cláusula penal deve ser proporcional ao dano sofrido pela parte cuja expectativa fora frustrada, não 
podendo, sob essa ótica, traduzir valores ou penas exorbitantes ao descumprimento do contrato. Caso 
contrário, poder-se-ia consagrar situação incoerente, em que o inadimplemento parcial da obrigação se 
revelasse mais vantajoso que sua satisfação integral”, disse o ministro. 
Equidade 
No caso apreciado, entretanto, Salomão entendeu pela manutenção do acórdão, por aplicação do princípio 
da equidade. Segundo ele, caso fosse acolhida a tese da emissora, o valor da multa teria limites diferentes 
a depender do transgressor. Para o artista, seria o valor da remuneração anual prevista no contrato; para a 
emissora, a quantia de R$ 1 milhão poderia ser considerada insuficiente diante dos prejuízos 
experimentados. 
“Malgrado a redução determinada pelo Código Civil (artigo 413) não seja sinônimo de redução 
proporcional (mas sim equitativa), sobressai a razoabilidade do valor estabelecido pelas instâncias 
ordinárias, o qual se coaduna com o propósito inserto na cláusula penal compensatória: prévia liquidação 
das perdas e danos experimentados pela parte prejudicada pela rescisão antecipada e imotivada do pacto 
firmado, observadas as peculiaridades das obrigações aventadas”, concluiu o relator. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1466177 
 
STJ LIBERA SITE COM PARÓDIA DO JORNAL FOLHA DE S.PAULO 
O blog Falha de S.Paulo, dedicado a sátiras e paródias das matérias publicadas pelo site do jornal Folha 
de S.Paulo, poderá utilizar o domínio virtual www.falhadesaopaulo.com.br, semelhante ao 
www.folhadesaopaulo.com.br, sem que isso caracterize violação a direito de marca ou concorrência 
desleal. 
O entendimento majoritário da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) seguiu o voto proferido 
pelo ministro Luis Felipe Salomão, que divergiu do relator do recurso, ministro Marco Buzzi. 
O caso teve origem em ação proposta pela empresa Folha da Manhã S.A., detentora dos domínios 
www.folhadesaopaulo.com.br e www.folha.com, com o objetivo de impedir que o blog Falha de S.Paulo 
fosse mantido no ar, ao argumento de que o tipo gráfico e a diagramação utilizados eram idênticos aos da 
Folha, além do nome exatamente igual, com alteração de uma vogal apenas. Afirmou que tal fato poderia 
causar confusão em seus consumidores, ficando caracterizadas a violação de sua marca e a concorrência 
desleal. Pediu também indenização por danos morais. 
Crítica e humor 
Os donos da Falha alegaram que seu site não possui conotação comercial, nem o propósito de retirar os 
leitores da Folha de S.Paulo, até mesmo porque eles não encontrariam em sua página informações e 
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notícias que encontram na Folha. Acrescentaram ainda que o objetivo do site é apenas “produzir crítica 
bem-humorada de alguma matéria publicada pela Folha”. 
O juízo de primeiro grau considerou que o nome registrado e o conteúdo crítico da Falha não 
caracterizavam violação aos direitos de marca da Folha. Rejeitou o pedido de dano moral e reconheceu 
como paródia o conteúdo da Falha, “a qual, sendo exercício da liberdade de manifestação 
constitucionalmente garantida, não caracteriza ilícito”. Mas determinou a suspensão definitiva do domínio, 
pois considerou que o site teria conotação comercial. Tal entendimento foi mantido pelo Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP). 
Exceções e limitações 
No STJ, Luis Felipe Salomão afirmou que o direito de uso exclusivo da marca não é absoluto, havendo 
dois princípios que limitam essa proteção: o princípio da especialidade e o princípio da territorialidade. “O 
princípio da especialidade autoriza a coexistência de marcas idênticas, desde que os respectivos produtos 
ou serviços pertençam a ramos de atividades diversos”, sendo esse o caso em questão. 
Segundo o ministro, o serviço prestado pela Falha “em nada se assemelha ao da Folha de S.Paulo”. A 
Falha, disse, produz paródia com base nas matérias da Folha, não havendo em seu site matérias sobre 
“tempo, cotação de moeda estrangeira, números de inflação, notícias políticas, de moda ou cultura, entre 
outras” encontradas na Folha. 
Para Salomão, a simples diferenciação dos objetos explorados pelos sites já seria suficiente para afastar a 
alegação de violação ao direito de marca da Folha. Entretanto, o ministro lembrou que a paródia é uma 
das limitações do direito de autor, prevista no artigo 47 da Lei 9.610/98. “O fato de a paródia estar disposta 
entre as exceções aos limites ao direito autoral significa que aquele que realiza a paródia está dispensado 
de obter a autorização do autor da obra parodiada”, mas desde que a paródia não configure verdadeira 
reprodução, nem cause descrédito à obra originária. 
Serviços diferentes 
Salomão destacou que não ficou caracterizada a concorrência desleal, “em primeiro lugar, a meu juízo, 
porque Falha e Folha não são concorrentes, não prestam serviços da mesma natureza. Em segundo lugar, 
porque a conduta da recorrente (a Falha) não tipifica concorrência desleal, questão, esta sim, definida no 
âmbito da Lei 9.279/96”. 
Acrescentou que um dos elementos que confirmam a inexistência de confusão entre as marcas pelos 
consumidores é o elevado grau de discernimento e intelecção dos leitores da Folha. “É difícil imaginar que 
um leitor integrante de grupo tão restrito não seja capaz de reconhecer os donos dos textos que lê, se não 
imediatamente, em poucos minutos. Isso porque se presume a capacidade intelectual avançada desse 
grupo, caracterizada, ao menos, pelo maior interesse pela leitura e informação”, afirmou o ministro. 
Com relação à semelhança no registro do nome de domínio na internet, o colegiado também entendeu não 
haver prejuízo às partes, porque essa semelhança não é capaz de causar confusão entre os serviços 
prestados pela Folha e pela Falha. “Não se evidencia, portanto, qualquer circunstância que implique 
aproveitamento parasitário, desvio de clientela ou diluição da marca, com a indução dos consumidores em 
erro”, concluiu Salomão. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1548849 
 
DIREITO AMBIENTAL 
IDOSA CONSEGUE MANTER PAPAGAIO COM O QUAL CONVIVE HÁ 17 ANOS 
O ministro Og Fernandes, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), manteve decisão do Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região (TRF5) que assegurou a uma idosa o direito de continuar na posse de um papagaio 
com o qual convive há 17 anos. 
A decisão do TRF5 foi contestada no STJ pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (Ibama), sob a alegação de que os animais silvestres mantidos em cativeiro irregular 
devem ser apreendidos para serem liberados em seu habitat ou entregues a jardins zoológicos. 
De acordo com Og Fernandes, no entanto, o tribunal de segunda instância constatou que o papagaio está 
totalmente adaptado ao ambiente doméstico e não há indícios de maus-tratos, razão pela qual concluiu 
que não seria razoável retirá-lo de sua dona após tanto tempo. Eventual mudança desse entendimento, 
como pretendia o Ibama, exigiria reexame de provas, o que não é admitido em recurso especial. 
Outros casos 
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Segundo o relator, o STJ já julgou casos similares, de aves criadas por longo período em ambiente 
doméstico, sem qualquer indício de maus-tratos ou risco de extinção, e decidiu pela aplicação do princípio 
da razoabilidade para não permitir a apreensão. 
“Extrai-se da leitura do acórdão combatido que o tema referente à legalidade da posse do animal teve 
amparo no princípio da razoabilidade, considerando-se as peculiaridades do caso concreto”, observou o 
ministro ao não conhecer do recurso do Ibama. 
Leozinho 
Dona Izaura, de 77 anos de idade, moradora de Cajazeiras, interior da Paraíba, cria há 17 anos um 
papagaio chamado Leozinho. Depois de uma denúncia anônima, em novembro de 2010, um fiscal do 
Ibama esteve em sua casa e lavrou o auto de infração. 
Ela teve uma crise de pressão alta, e o fiscal disse que voltaria em 15 dias para apreender Leozinho. Dona 
Izaura entrou na Justiça com um pedido de tutela antecipada para evitar a apreensão do papagaio, a qual 
foi concedida pelo juiz. 
O Ibama recorreu da decisão, alegando que a proteção da fauna brasileira é exigência da Constituição 
Federal e que o poder público deve adotar medidas para coibir o tráfico de animais silvestres. 
Como foi comprovado que o papagaio, em todos esses anos, já adquiriu hábitos de animal de estimação, 
está plenamente adaptado ao ambiente doméstico e não sofreu maus-tratos nem pertence a espécie 
ameaçada de extinção, o TRF5 confirmou que dona Izaura poderia mantê-lo. 
O Ibama então entrou com o recurso especial no STJ, alegando ofensa à lei federal, mas o próprio 
Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do apelo. 
Leia a decisão. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1389418 
 
PENAL/PROCESSO PENAL 
CABE AO JUIZ ORIGINÁRIO DETERMINAR EXECUÇÃO PROVISÓRIA EM CASO DE 
DESAFORAMENTO 
O desaforamento de um caso se encerra com o veredito do júri popular. Por isso, na hipótese de execução 
provisória da pena – que ocorre apenas depois da confirmação da condenação em segunda instância –, 
ela deverá ser determinada pelo juízo originário da causa, e não pelo presidente do tribunal do júri onde se 
deu o julgamento. 
Com esse entendimento, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou um pedido de 
habeas corpus apresentado pela defesa de três líderes do Movimento dos Sem Terra (MST) condenados 
por homicídio, que alegava incompetência do juiz originário para o ato que determinou a execução 
provisória. 
De acordo com o relator do habeas corpus, ministro Antonio Saldanha Palheiro, a interpretação pacificada 
no STJ sobre o desaforamento é restritiva, pois se trata de uma exceção às regras de competência. O 
desaforamento, segundo a jurisprudência, não retira da comarca onde ocorreu o crime o processamento 
dos atos, mas tão somente o julgamento do fato. 
O desaforamento costuma ser determinado para garantir um júri imparcial ou a segurança do julgamento. 
Deslocamento de competência 
Após a mudança de entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) sobre a possibilidade de execução 
provisória da pena quando confirmada a condenação em segundo grau, a defesa questionou se isso seria 
aplicável ao caso, já que a sentença – anterior àquela evolução jurisprudencial – havia determinado que se 
aguardasse o trânsito em julgado. 
Para a defesa, mesmo que fosse possível a execução provisória, ela só poderia ter sido determinada pela 
comarca onde ocorreu o julgamento do tribunal do júri, já que o desaforamento implicaria o deslocamento 
de competência não só para julgar o fato, mas também os seus desdobramentos. A defesa invocou o 
artigo 668 do Código de Processo Penal (CPP), que prevê que a execução da pena, onde não houver juiz 
especial, incumbe ao juiz da sentença ou ao presidente do tribunal do júri. 
Segundo o ministro Saldanha, no entanto, o artigo 668 diz respeito aos julgamentos originariamente 
designados ao tribunal do júri, diferentemente das situações de desaforamento. 
Os ministros rejeitaram a tese de impossibilidade da execução provisória da pena devido ao fato de a 
sentença haver mencionado a exigência de trânsito em julgado. 
Leia o acórdão. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 374713 
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NEGADO HABEAS CORPUS A SÓCIO E AMIGO DO EX-GOVERNADOR SÉRGIO CABRAL 
A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou recurso em habeas corpus interposto por 
Carlos Emanuel de Carvalho Miranda, preso preventivamente em 17 de novembro do ano passado no 
âmbito da Operação Lava Jato. 
Processado por corrupção e lavagem de dinheiro, Carlos Emanuel é casado com uma prima do ex-
governador Sérgio Cabral, de quem é amigo desde a adolescência e se tornou sócio em uma empresa de 
comunicação aberta por Cabral em 2003. 
O réu é acusado de receber vantagens indevidas em contrato celebrado entre a Andrade Gutierrez e a 
Petrobras para realização de obras de terraplenagem no Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro 
(Comperj). 
No recurso, a defesa pediu o relaxamento da prisão – decretada com fundamento no artigo 312 do Código 
de Processo Penal –, por entender que a fundamentação utilizada para aplicação da medida foi genérica e 
abstrata, ou, alternativamente, a revogação da preventiva ou sua substituição por medidas cautelares 
diversas. 
Dimensão dos danos 
Em seu voto, o ministro relator, Felix Fischer, analisou separadamente os fundamentos da prisão e 
entendeu não haver ilegalidade na medida, sobretudo pela quantidade de crimes imputados ao réu; pela 
data dos crimes, alguns mesmo após a deflagração da Lava Jato; e pelo fato de que tais delitos integram 
um esquema sistêmico de corrupção. 
Para o ministro, é necessário considerar a dimensão dos danos causados pela conduta atribuída ao 
recorrente, pois “o mero fato de não terem sido praticados com violência real não significa a ausência de 
periculosidade”.  
“A corrupção e a respectiva lavagem do dinheiro, ainda mais quando envolvem cifras milionárias, também 
causam, quase que de imediato, mortes e violência, pois hospitais e escolas, por exemplo, deixam de 
prestar os serviços essenciais que deles se esperam, gerando assim mais mortes e falta de oportunidades 
sociais, aumentando, com isso, a desigualdade social, o que gera, por sua vez, mais violência”, ressaltou o 
ministro. 
Dissipação e ocultação 
Felix Fischer destacou ainda que deixar o réu em liberdade pode prejudicar o rastreamento do dinheiro 
que teria sido recebido como propina, o que facilitaria a dissipação do produto do crime e inviabilizaria a 
sua recuperação. 
Por fim, o ministro entendeu haver risco de o réu fugir para o exterior ou ocultar provas que possam 
contribuir para o andamento das investigações. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): RHC 83115 
 
CORTE ESPECIAL DETERMINA AFASTAMENTO DE CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ES 
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade de votos, acolheu questão de 
ordem suscitada pelo ministro Luis Felipe Salomão para determinar a suspensão de José Antônio de 
Almeida Pimentel do exercício do cargo de conselheiro do Tribunal de Contas do Espírito Santo. 
Salomão é relator da ação penal na qual Pimentel é investigado por suposta participação em esquema 
criminoso envolvendo processos licitatórios de diversos municípios do estado. O Ministério Público Federal 
requereu, além do afastamento do cargo, que o conselheiro fosse proibido de entrar nas dependências do 
tribunal de contas e de ter contato com determinadas pessoas. 
Medida necessária 
O ministro entendeu pela procedência do pedido. Segundo ele, os dados apresentados no processo, além 
de comprovarem a existência de indícios de autoria, demostram a necessidade das medidas solicitadas 
em razão da garantia da ordem pública e da conveniência da instrução criminal. 
Salomão destacou “a possibilidade de continuidade das condutas praticadas, associada à possível 
intimidação às testemunhas, situações já descritas anteriormente e que, com a permanência do 
conselheiro atuando no cargo, podem realmente se repetir”. 
Além das medidas cautelares solicitadas pelo MP, o colegiado também ressaltou que a proibição de 
ingressar em qualquer das dependências do tribunal inclui a não utilização de bens e serviços de qualquer 
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natureza daquela corte de contas – excetuado o serviço de saúde –, bem como o impedimento de manter 
contato com seus servidores. 
A suspensão do conselheiro deve durar até o eventual recebimento da denúncia, ocasião em que deverá 
ser novamente avaliada a necessidade do afastamento. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): APn 869 
 
NEGADA LIBERDADE A FISCAL AGROPECUÁRIO PRESO NA OPERAÇÃO CARNE FRACA 
Em decisão monocrática, o ministro Ribeiro Dantas, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), negou pedido 
de liminar feito pela defesa de um fiscal do Ministério da Agricultura preso na Operação Carne Fraca, 
acusado de violação de sigilo funcional, crime previsto no artigo 325 do Código Penal. 
A Operação Carne Fraca foi deflagrada em 17 de março e revelou um esquema de corrupção e cobrança 
de propina para emissão de certificados sanitários a carnes supostamente estragadas e adulteradas. 
Estariam envolvidos funcionários do Ministério da Agricultura em Minas Gerais, Goiás e Paraná, além de 
empresários do setor. 
No pedido de liminar, a defesa alegou que haveria constrangimento ilegal na imposição da prisão cautelar, 
decisão que não seria idônea porque não teria sido atribuído comportamento criminoso ao acusado. A 
defesa requereu a revogação da prisão preventiva ou a aplicação de medidas cautelares alternativas. 
Medida excepcional 
O ministro Ribeiro Dantas observou que a concessão de liminar em habeas corpus constitui medida 
excepcional, uma vez que somente pode ser deferida quando demonstrada, de modo claro e indiscutível, a 
ilegalidade do ato judicial impugnado, o que não ficou caracterizado no caso. 
“Na espécie, sem qualquer adiantamento do mérito da demanda, não vislumbro, ao menos neste instante, 
a presença de pressuposto autorizativo da concessão da tutela de urgência pretendida”, afirmou. 
Além disso, segundo o ministro, o que foi pedido na liminar se confunde com o mérito do habeas corpus. 
Assim, para preservação do princípio da colegialidade, não é recomendável que seja deferida a tutela de 
urgência, concluiu. 
O julgamento do mérito do habeas corpus caberá à Quinta Turma. 
Leia a decisão. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 403779 
 
PROCESSO CIVIL 
IMPEDIMENTO DO EXERCÍCIO DA ADVOCACIA POR PARLAMENTAR INDEPENDE DE ESFERA DE 
PODER 
A regra que impede o parlamentar de atuar como advogado contra ou a favor de ente público, prevista no 
artigo 30 do Estatuto da Advocacia, independe de esferas de poder. 
Com esse entendimento, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu embargos de 
divergência para declarar a ausência de capacidade postulatória de um deputado estadual que atuou 
como advogado durante o exercício do mandato. O parlamentar atuou a favor de uma empresa de saúde 
em ação que discutia a cobrança de ISS pelo município de Manaus. 
Na decisão embargada, a Primeira Turma do STJ entendeu que a proibição do estatuto não alcançaria 
outros entes além daquele em que o advogado exerce seu mandato eletivo. Portanto, se o advogado era 
deputado estadual e a causa envolvia o poder municipal, não estaria configurado o impeditivo. 
Impedimento expresso 
Para o ministro Og Fernandes, relator do caso na Primeira Seção, o Estatuto da Advocacia é “categórico” 
ao proibir o exercício profissional para os advogados que são membros do Poder Legislativo, “em seus 
diferentes níveis, contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias 
ou permissionárias de serviço público”, não havendo, segundo ele, “qualquer ressalva em sentido 
contrário”. 
Dessa forma, concluiu o relator, deve prevalecer o acórdão apontado como paradigma, da Segunda Turma 
do STJ. O ministro destacou que a própria Primeira Turma, em outra ocasião, decidiu no sentido da 
proibição do exercício da advocacia por parlamentar em qualquer hipótese que envolva o poder público. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): EAREsp 519194 
 
DIREITO EMPRESARIAL 
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CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL NÃO SÃO REQUISITO PARA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ANTES DE 2014 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou recurso da Fazenda Nacional que buscava 
anular o deferimento de uma recuperação judicial devido à não apresentação das certidões de 
regularidade fiscal da empresa. 
Para a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, até a edição da Lei 13.043 em 2014 não é possível 
fazer tal exigência. A Lei 13.043 deu nova redação ao artigo 10-A da Lei 10.522 e especificou como seriam 
o parcelamento de débitos e a apresentação de certidões no momento anterior à recuperação judicial. No 
caso julgado, a recuperação foi deferida em 2013 – antes, portando, da alteração legislativa. 
Embora a legislação anterior a 2014 mencionasse a necessidade de certidões, na prática, segundo a 
relatora, tal exigência era inviável. Nancy Andrighi afirmou que não há espaço para uma interpretação 
literal e restrita da legislação vigente à época, e é necessário refletir sobre a finalidade do instituto da 
recuperação judicial, o que leva à conclusão pela dispensa das certidões. 
“Em síntese, não seria exigível do devedor tributário, que pretende a recuperação judicial, a apresentação 
de certidões de regularidade fiscal quando ausente legislação específica que discipline o regime do 
parcelamento tributário em sede de recuperação”, explicou a ministra, citando precedente da Corte 
Especial do STJ anterior à Lei 13.043/14. 
Pré-requisitos 
A Fazenda alegou que o deferimento da recuperação violou os artigos 57 da Lei 11.101/05 (Lei de 
Recuperação e Falência) e 191-A do Código Tributário Nacional (CTN), que preveem a apresentação de 
certidões negativas. Segundo a Fazenda, a regularidade fiscal seria pré-requisito para o deferimento da 
recuperação mesmo antes da alteração legislativa, por ser uma decorrência lógica do processo. 
Apesar desses argumentos, a ministra lembrou que a Corte Especial do STJ decidiu que não constitui 
ônus do contribuinte apresentar certidões de regularidade fiscal para que seja concedida a recuperação 
judicial, já que antes da regulamentação feita em 2014 não é possível exigir do contribuinte algo que não 
estava regulamentado. 
Prequestionamento 
A mudança legislativa de 2014 foi trazida como argumento pela Fazenda somente no STJ, não havendo 
prequestionamento do assunto na corte de origem. A ministra destacou que embora o assunto tenha 
“inegável importância”, não é possível analisar esse ponto, já que seria indevida supressão de instância, 
vedada pela Súmula 211 do STJ. 
Com a decisão, a recuperação judicial prossegue, nos termos definidos pelo juízo universal. 
Leia o acórdão. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1658042 
 
TERCEIRA TURMA DECIDE QUE APOSENTADA NÃO TEM DIREITO A PARTICIPAÇÃO EM PLANO 
DE SAÚDE 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por unanimidade, que uma ex-empregada 
do Banco Bradesco, já aposentada, não pode continuar a usufruir do plano de saúde fornecido pela 
empresa por tempo indeterminado e nas mesmas condições de quando estava na ativa. 
Os ministros levaram em conta que o plano era custeado totalmente pela empregadora e que isso não 
caracterizava o pagamento de salário indireto – portanto, a ex-empregada não contribuía para o plano de 
saúde. 
A aposentada, que trabalhou por 22 anos no banco, argumentou que, desde a sua admissão, participava 
do plano de saúde e que passou a arcar integralmente com seu pagamento após a aposentadoria.   
TJSP 
Com base no artigo 31 da Lei 9.656/98, o acórdão de segunda instância decidiu que ela teria direito a 
permanecer com a cobertura que possuía enquanto na ativa se arcasse com a totalidade dos custos, ou 
seja, se pagasse a sua parcela e a que era suportada pela ex-empregadora. 
O Bradesco alegou que a aposentada nunca pagou pelo plano de saúde e que sua contribuição é requisito 
legal para manter a condição do ex-empregado como beneficiário, “nas mesmas condições de cobertura 
assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma seu 
pagamento integral” (artigo 30 da Lei 9.656/98). 
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No entanto, o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) entendeu que não há 
necessidade de contribuição de forma direta, pois o pagamento do plano tem natureza de salário e, 
portanto, seria custeado de forma indireta pelos empregados. 
Sem natureza salarial 
No entendimento da relatora do processo, ministra Nancy Andrighi, a ex-empregada não contribuiu de 
forma direta para o plano de saúde e, por isso, não atendeu aos requisitos legais necessários para usufruir 
dele após a extinção do contrato de trabalho. 
Segundo a ministra, benefícios como assistência médica, hospitalar e odontológica – prestada diretamente 
ou mediante seguro-saúde –, não têm natureza de salário in natura, conforme previsto no artigo 458 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
“Os benefícios do parágrafo segundo do artigo 458 da CLT, entre os quais estão o oferecimento de planos 
de assistência médica e odontológica, não devem ser tratados como salário, mas sim um incentivo aos 
empregadores para colaborar com o Estado na garantia mínima dos direitos sociais dos trabalhadores”, 
explicou a relatora. 
Leia o acórdão. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1627049 
 
 
 
 


